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LEIS 

 

LEI  Nº 4786/2024 
       

“Denomina logradouro público como Travessa Canto dos 

Pássaros”. 

 

DE AUTORIA DO VEREADOR Lauro Aparecido de Toledo - PL 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO 

USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E É 

SANCIONADA E PROMULGADA A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1° - Fica denominada como “Travessa Canto dos Pássaros” a via localizada no Bairro Lavras do 

Meio, com aproximadamente 900 metros, com início: -22.558659471145017, -46.497967124894835 e fim: -

22.55576136726564, -46.5021339365007, conforme Anexo. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 04 de setembro de 2024 

Publique-se. 

Josué Ricardo Lopes  

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro e afixado no mural do Centro Administrativo 

Lauren Salgueiro Bonfá 

Procuradora Jurídica 

  

ANEXO ÚNICO  
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LEI  Nº 4787/2024 

        

“Denomina logradouro público como Travessa Raio de Sol”. 

 

DE AUTORIA DO VEREADOR Alexandre Aparecido de Godoi - MDB 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO 

USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E É 

SANCIONADA E PROMULGADA A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1° - Fica denominada como “Travessa Raio de Sol” a via localizada no Bairro dos Camilos, com 

aproximadamente 42,36 metros, com início: -22.655644290249885, -46.52816588399933 e fim: -22.655509316905512, -

46.52777861517843, conforme Anexo. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 04 de setembro de 2024 

Publique-se. 

Josué Ricardo Lopes  

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro e afixado no mural do Centro Administrativo 

Lauren Salgueiro Bonfá 

Procuradora Jurídica 

  

ANEXO ÚNICO  
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LEI  Nº 4788/2024 

        

“Denomina logradouro público como Travessa Lunar”. 

 

DE AUTORIA DO VEREADOR Alexandre Aparecido de Godoi - MDB 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO 

USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E É 

SANCIONADA E PROMULGADA A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1° - Fica denominada como “Travessa Lunar” a via localizada no Bairro dos Camilos, com 

aproximadamente 42,53 metros, com início: -22.656056537257065, -46.5282190415881 e fim: -22.6561505960814, -

46.52862137291587, conforme Anexo. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 04 de setembro de 2024 

Publique-se. 

Josué Ricardo Lopes  

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro e afixado no mural do Centro Administrativo 

Lauren Salgueiro Bonfá 

Procuradora Jurídica 

  

ANEXO ÚNICO  
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LEI  Nº 4789/2024 
         

“Denomina logradouro público como Travessa Estrela Cadente”. 

 

DE AUTORIA DO VEREADOR Alexandre Aparecido de Godoi - MDB 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO 

USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E É 

SANCIONADA E PROMULGADA A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1° - Fica denominada como “Travessa Estrela Cadente” a via localizada no Bairro dos Camilos, 

com aproximadamente 81,99 metros, com início: -22.655038504436234, -46.528301746020986 e fim: -

22.65527336267231, -46.52906349104532, conforme Anexo. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 04 de setembro de 2024 

Publique-se. 

Josué Ricardo Lopes  

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro e afixado no mural do Centro Administrativo 

Lauren Salgueiro Bonfá 

Procuradora Jurídica 

  

ANEXO ÚNICO  
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LEI  Nº 4790/2024 

       

“Denomina logradouro público como Travessa Brilho do Sol”. 

 

DE AUTORIA DO VEREADOR Alexandre Aparecido de Godoi - MDB 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO 

USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E É 

SANCIONADA E PROMULGADA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - Fica denominada como “Travessa Brilho do Sol” a via localizada no Bairro dos Camilos, com 

aproximadamente 272,56 metros, com início: -22.654498197332067, -46.52790795283134 e fim: -22.65689795042759, -

46.52739142718834, conforme Anexo. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 04 de setembro de 2024 

Publique-se. 

Josué Ricardo Lopes  

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro e afixado no mural do Centro Administrativo 

Lauren Salgueiro Bonfá 

Procuradora Jurídica 

  

ANEXO ÚNICO 
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LEI  Nº 4791/2024 
         

“Denomina logradouro público como Travessa Luar da Serra”. 

 

DE AUTORIA DO VEREADOR Alexandre Aparecido de Godoi - MDB 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO 

USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E É 

SANCIONADA E PROMULGADA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - Fica denominada como “Travessa Luar da Serra” a via localizada no Bairro dos Camilos, com 

aproximadamente 454,93 metros, com início: -22.654161676790967, -46.52691186958755 e fim: -22.65743396226611, -

46.52816712449623, conforme Anexo. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 04 de setembro de 2024 

Publique-se. 

Josué Ricardo Lopes  

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro e afixado no mural do Centro Administrativo 

Lauren Salgueiro Bonfá 

Procuradora Jurídica 

 

ANEXO ÚNICO 
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LEI  Nº 4792/2024 

         

“Denomina logradouro público como Travessa Santa Filomena”. 

 

DE AUTORIA DO VEREADOR Marco Antonio Zanesco - PL 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO 

USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E É 

SANCIONADA E PROMULGADA A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1° - Fica denominada como “Travessa Santa Filomena” a via localizada no Bairro do Oratório, 

com aproximadamente 55 metros, com início no km 4,0 da Estrada Municipal Joaquim de Souza Siqueira, lado esquerdo, 

sentido centro-bairro (início: -22.588743º -46.573800º e fim: -22.589119º -46.573411º), conforme Anexo. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 04 de setembro de 2024 

Publique-se. 

Josué Ricardo Lopes  

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro e afixado no mural do Centro Administrativo 

Lauren Salgueiro Bonfá 

Procuradora Jurídica 

  

ANEXO ÚNICO  
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 LEI  Nº 4793/2024 
         

“Denomina logradouro público como Travessa Angelim-

Vermelho”. 

 

DE AUTORIA DO VEREADOR Airton Benedito Domingues de Souza - MDB 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO 

USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E É 

SANCIONADA E PROMULGADA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - Fica denominada como “Travessa Angelim-Vermelho” a via localizada no Bairro dos Rubins, 

com aproximadamente 300 metros, com início: -22.68025674406602, -46.55384873602467 e fim: -22.679098534417253, -

46.5560535116815, conforme Anexo. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 04 de setembro de 2024 

Publique-se. 

Josué Ricardo Lopes  

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro e afixado no mural do Centro Administrativo 

Lauren Salgueiro Bonfá 

Procuradora Jurídica 

  

ANEXO ÚNICO  
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LEI  Nº 4794/2024       

“Denomina logradouro público como Travessa Daniel de Souza 

- Bigode”. 

DE AUTORIA DO VEREADOR Airton Benedito Domingues de Souza - MDB 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO 

USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E É 

SANCIONADA E PROMULGADA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - Fica denominada como “Travessa Daniel de Souza - Bigode” a via localizada no Bairro dos 

Cardosos, com aproximadamente 205,34 metros, com início: -22.518222569887136, -46.53857441885615 e fim: -

22.51773922272469, -46.540455535899916, conforme Anexo. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 04 de setembro de 2024 

Publique-se. 

Josué Ricardo Lopes  

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro e afixado no mural do Centro Administrativo 

Lauren Salgueiro Bonfá 

Procuradora Jurídica 

  

ANEXO ÚNICO  
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LEI  Nº 4795/2024 
         

“Denomina logradouro público como Travessa Antonia de 

Oliveira Corrêa”. 

 

DE AUTORIA DO VEREADOR Airton Benedito Domingues de Souza - MDB 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO 

USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E É 

SANCIONADA E PROMULGADA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - Fica denominada como “Travessa Antonia de Oliveira Corrêa” a via localizada no Bairro do 

Livramento, com aproximadamente 120 metros, com início: -22.55689801924099, -46.59591944718479 e fim: -

22.55631591891678, -46.59518183978683, conforme Anexo. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 04 de setembro de 2024 

Publique-se. 

Josué Ricardo Lopes  

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro e afixado no mural do Centro Administrativo 

Lauren Salgueiro Bonfá 

Procuradora Jurídica 

  

ANEXO ÚNICO  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANO XVIII | Nº 992 | 09/09/2024 | Página 12 

 

LEI  Nº 4796/2024 
         

“Denomina logradouro público como Estrada Municipal Maria 

Zaramela Pimentel de Camargo”. 

 

DE AUTORIA DO VEREADOR Airton Benedito Domingues de Souza - MDB 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO 

USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E É 

SANCIONADA E PROMULGADA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - Fica denominada como “Estrada Municipal Maria Zaramela Pimentel de Camargo” a via 

localizada entre o Bairro da Chave e Bairro do Agudo, com aproximadamente 3,6 quilômetros, com início: -

22.68517732337836, -46.59773719371815 e fim: -22.6618574074444, -46.60080564091174, conforme Anexo. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 04 de setembro de 2024 

Publique-se. 

Josué Ricardo Lopes  

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro e afixado no mural do Centro Administrativo 

Lauren Salgueiro Bonfá 

Procuradora Jurídica 

  

ANEXO ÚNICO  
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LEI  Nº 4797/2024 
    

“Institui o Dia Municipal da Conscientização sobre a Doação de 

Cordão Umbilical”. 

 

DE AUTORIA DO VEREADOR Airton Benedito Domingues de Souza - MDB 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO 

USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E É 

SANCIONADA E PROMULGADA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - Fica instituído o Dia Municipal da Conscientização Sobre a Doação de Cordão Umbilical, a 

ser comemorado anualmente no dia 8 de outubro, com o objetivo de conscientizar a sociedade sobre a importância da 

doação de cordão umbilical. 

Art. 2° - O Executivo regulamentará, por Decreto, a aplicação desta Lei, no que couber. 

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das verbas orçamentárias 

próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 04 de setembro de 2024 

Publique-se. 

Josué Ricardo Lopes  

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro e afixado no mural do Centro Administrativo 

Lauren Salgueiro Bonfá 

Procuradora Jurídica 

 

 

 

LEI  Nº 4798/2024 
    

“Institui ações para assegurar condições de presença de bebês e 

crianças em prédios públicos”. 

 

DE AUTORIA DO VEREADOR Airton Benedito Domingues de Souza - MDB 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO 

USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E É 

SANCIONADA E PROMULGADA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - Esta Lei dispõe sobre a autorização para procedimentos a serem observados pelo Poder 

Público Municipal com o fim de garantir condições de presença de bebês e crianças em prédios públicos. 

Parágrafo Único - Subordinam-se ao regime desta Lei: 

I – os órgão públicos municipais integrantes da administração direta dos Poderes Executivo, Legislativo, 

Judiciário e do Ministério Público. 

II – as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades de economia mista e 

demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo poder público municipal. 

Art. 2° - Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, às entidades privadas sem fins lucrativos 

que recebam, para realização de ações de interesse público, recursos públicos diretamente do orçamento ou mediante 

subvenções sociais, contrato de gestão, termo de parceria, convênios, acordo, ajustes ou outros instrumentos congêneres. 

Art. 3º - Todos os prédios públicos devem possuir fraldários nos banheiros masculinos e femininos. 

Art. 4º - Todos os prédios públicos devem possuir espaço para amamentação, com o objetivo de: 

I – incentivar e possibilitar o aleitamento no ambiente de trabalho; 

II – promover a integração da amamentante com o bebê, estimulando o seu desenvolvimento cognitivo 

e afetivo. 

III – oferecer oportunidade e estímulo para o pleno e natural desenvolvimento socioafetivo e 

psicomotor do bebê; e 

IV – acompanhar e orientar a amamentante. 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor um ano após sua publicação. 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 04 de setembro de 2024 

Publique-se. 

Josué Ricardo Lopes  

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro e afixado no mural do Centro Administrativo 

Lauren Salgueiro Bonfá 

Procuradora Jurídica 
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LEI  Nº 4799/2024 
         

“Denomina logradouro público como Travessa Aparecido de 

Oliveira”. 

 

DE AUTORIA DO VEREADOR Lauro Aparecido de Toledo - PL 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO 

USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E É 

SANCIONADA E PROMULGADA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - Fica denominada como “Travessa Aparecido de Oliveira” via localizada no Bairro 

Livramento, com aproximadamente 100 metros, com início nos 600 metros da Rua Santina de Toledo Oliveira, lado direito, 

sentido centro-Bairro, com início: -22.55181497713466, -46.60489850245981 e fim: -22.55183479400283, -

46.60395436499044, conforme Anexo. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 04 de setembro de 2024 

Publique-se. 

Josué Ricardo Lopes  

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro e afixado no mural do Centro Administrativo 

Lauren Salgueiro Bonfá 

Procuradora Jurídica 

  

ANEXO ÚNICO  
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LEI  Nº 4800/2024 
         

“Denomina logradouro público como Rua Santistas”. 

 

DE AUTORIA DO VEREADOR Airton Benedito Domingues de Souza - MDB 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO 

USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E É 

SANCIONADA E PROMULGADA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - Fica denominada “Rua Santistas” a via localizada no Bairro Livramento, com 

aproximadamente 100 metros, com início: -22.55712342149293, -46.59602405099779 e fim: -22.556895536073544, -

46.59506650248482, conforme Anexo. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 04 de setembro de 2024 

Publique-se. 

Josué Ricardo Lopes  

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro e afixado no mural do Centro Administrativo 

Lauren Salgueiro Bonfá 

Procuradora Jurídica 

  

ANEXO ÚNICO  
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LEI  Nº 4801/2024 

         

“Denomina logradouro público como  

Travessa Salvador de Oliveira Dorta”. 

 

DE AUTORIA DO VEREADOR Airton Benedito Domingues de Souza - MDB 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO 

USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E É 

SANCIONADA E PROMULGADA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - Fica denominada “Travessa Salvador de Oliveira Dorta” a via localizada no Bairro dos 

Cardosos, com aproximadamente 850 metros, com início: -22.518158685814655, -46.538416942697815 e fim: -

22.513510418874688, -46.534683307904295, conforme Anexo. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 04 de setembro de 2024 

Publique-se. 

Josué Ricardo Lopes  

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro e afixado no mural do Centro Administrativo 

Lauren Salgueiro Bonfá 

Procuradora Jurídica 

  

ANEXO ÚNICO  
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LEI  Nº 4802/2024 

         

“Denomina logradouro público como Travessa Frederico 

Zanesco”. 

 

DE AUTORIA DO VEREADOR Lauro Aparecido de Toledo - PL 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO 

USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E É 

SANCIONADA E PROMULGADA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - Fica denominada como “Travessa Frederico Zanesco” a via localizada no Bairro dos 

Nogueiras, com aproximadamente 700 metros, com início: -22.63307176674091, -46.553586458701574 e fim: -

22.633205451632243, -46.559074257742296, conforme Anexo. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 04 de setembro de 2024 

Publique-se. 

Josué Ricardo Lopes  

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro e afixado no mural do Centro Administrativo 

Lauren Salgueiro Bonfá 

Procuradora Jurídica 

  

ANEXO ÚNICO  
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LEI  Nº 4803/2024 

         

“Denomina logradouro público como Estrada Municipal Liceno 

de Araújo”. 

 

DE AUTORIA DO VEREADOR Marco Antonio Zanesco - PL 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO 

USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E É 

SANCIONADA E PROMULGADA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - Fica denominada como “Estrada Municipal Liceno de Araújo” a SCR-1445, via localizada no 

Bairro Visconde de Soutello, com aproximadamente 4,3 quilômetros, com início: -22.693091137847947, -

46.60627559727569 e fim: -22.72148135123746, -46.62399158790966, conforme Anexo. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 04 de setembro de 2024 

Publique-se. 

Josué Ricardo Lopes  

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro e afixado no mural do Centro Administrativo 

Lauren Salgueiro Bonfá 

Procuradora Jurídica 

  

ANEXO ÚNICO  
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LEI  Nº 4804/2024 

         

“Denomina logradouro público como Travessa Gasperi”. 

 

DE AUTORIA DO VEREADOR Alexandre Aparecido de Godoi - MDB 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO 

USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E É 

SANCIONADA E PROMULGADA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - Fica denominada como “Travessa Gasperi” a via localizada no Bairro do Oratório, com 

aproximadamente 513,46 metros, com início: -22.60661717082362, -46.58910877223663 e fim: -22.60969742666366, -

46.59036229670623, conforme Anexo. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 04 de setembro de 2024 

Publique-se. 

Josué Ricardo Lopes  

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro e afixado no mural do Centro Administrativo 

Lauren Salgueiro Bonfá 

Procuradora Jurídica 

  

ANEXO ÚNICO  
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LEI  Nº 4805/2024 

         

“Denomina logradouro público como Travessa Yolanda 

Aparecida Vaz de Lima”. 

 

DE AUTORIA DO VEREADOR Alexandre Aparecido de Godoi - MDB 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO 

USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E É 

SANCIONADA E PROMULGADA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - Fica denominada como “Travessa Yolanda Aparecida Vaz de Lima” a via localizada no Bairro 

dos Rubins, com aproximadamente 916,63 metros, com início: -22.656056537257065, -46.5282190415881 e fim: -

22.67967476704057, -46.542653396319785, conforme Anexo. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 04 de setembro de 2024 

Publique-se. 

Josué Ricardo Lopes  

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro e afixado no mural do Centro Administrativo 

Lauren Salgueiro Bonfá 

Procuradora Jurídica 

  

ANEXO ÚNICO  
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LEI  Nº 4806/2024 

         

“Denomina logradouro público como Travessa das Araras”. 

 

DE AUTORIA DO VEREADOR Airton Benedito Domingues de Souza - MDB 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO 

USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E É 

SANCIONADA E PROMULGADA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - Fica denominada como “Travessa das Araras” a via localizada no Bairro dos Cardosos, com 

aproximadamente 102,68 metros, com início-22.638205716303464, -46.512250183509565 e fim: -22.638138845798178, -

46.51327213996537, conforme Anexo. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 04 de setembro de 2024 

Publique-se. 

Josué Ricardo Lopes  

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro e afixado no mural do Centro Administrativo 

Lauren Salgueiro Bonfá 

Procuradora Jurídica 

  

ANEXO ÚNICO  
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LEI  Nº 4807/2024 
         

“Denomina logradouro público como Rua dos Pinheiros”. 

 

DE AUTORIA DO VEREADOR Lauro Aparecido de Toledo - PL 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO 

USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E É 

SANCIONADA E PROMULGADA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - Fica denominada como “Rua dos Pinheiros” a via localizada no Bairro dos Rubins, com 

aproximadamente 370 metros, com início: -22.670087118851157, -46.54356568083301 e fim: -22.672478392727143, -

46.54105041855752, conforme Anexo. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 04 de setembro de 2024 

Publique-se. 

Josué Ricardo Lopes  

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro e afixado no mural do Centro Administrativo 

Lauren Salgueiro Bonfá 

Procuradora Jurídica 

  

ANEXO ÚNICO  
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LEI  Nº 4808/2024 
         

“Denomina logradouro público como Rua da Grevilha”. 

 

DE AUTORIA DO VEREADOR Lauro Aparecido de Toledo - PL 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO 

USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E É 

SANCIONADA E PROMULGADA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - Fica denominada como “Rua da Grevilha” a via localizada no Bairro dos Rubins, com 

aproximadamente 1,3 quilômetros, com início: -22.67243596269256, -46.54107302942387 e fim: -22.669890832438984, -

46.53054443318592. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 04 de setembro de 2024 

Publique-se. 

Josué Ricardo Lopes  

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro e afixado no mural do Centro Administrativo 

Lauren Salgueiro Bonfá 

Procuradora Jurídica 

  

ANEXO ÚNICO  
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LEI  Nº 4809/2024 
         

“Denomina logradouro público como Travessa Maximiliano 

Leonardo Coser”. 

 

DE AUTORIA DO VEREADOR Lauro Aparecido de Toledo - PL 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO 

USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E É 

SANCIONADA E PROMULGADA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - Fica denominada como “Travessa Maximiliano Leonardo Coser” a via localizada no Bairro 

do Oratório, com aproximadamente 199,96 metros, com início: -22.608125218426025, -46.59278249516055 e fim: -

22.607225807359633, -46.59439303092224, conforme Anexo. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 04 de setembro de 2024 

Publique-se. 

Josué Ricardo Lopes  

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro e afixado no mural do Centro Administrativo 

Lauren Salgueiro Bonfá 

Procuradora Jurídica 

  

ANEXO ÚNICO  
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LEI  Nº 4810/2024 
         

“Denomina logradouro público como Travessa Alcides Tovazi”. 

 

DE AUTORIA DO VEREADOR Marco Antonio Zanesco - PL 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO 

USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E É 

SANCIONADA E PROMULGADA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - Fica denominada como “Travessa Alcides Tovazi” a via localizada no Bairro do Saltinho, SCR 

1445, com aproximadamente 135,44 metros, com início: -22.55698586598788, -46.543800881713814 e fim: -

22.555759205732652, -46.543831903138035, conforme Anexo. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 04 de setembro de 2024 

Publique-se. 

Josué Ricardo Lopes  

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro e afixado no mural do Centro Administrativo 

Lauren Salgueiro Bonfá 

Procuradora Jurídica 

  

ANEXO ÚNICO  
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LEI  Nº 4811/2024 
 

        “Denomina logradouro público como Rua Rouxinol”. 

 

DE AUTORIA DO VEREADOR Tiago de Faria - Republicanos 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO 

USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E É 

SANCIONADA E PROMULGADA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - Fica denominada como “Rua Rouxinol” a via localizada Bairro das Lavras de Baixo, com 

aproximadamente 510 metros, com início: -22.543427695410813, -46.51847681977421 e fim -22.544248744178056, -

46.522281207223976, conforme Anexo. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 04 de setembro de 2024 

Publique-se. 

Josué Ricardo Lopes  

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro e afixado no mural do Centro Administrativo 

Lauren Salgueiro Bonfá 

Procuradora Jurídica 

  

ANEXO ÚNICO  
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LEI  Nº 4812/2024 

         

“Denomina logradouro público como Travessa Emilia de Souza 

Bovi”. 

 

DE AUTORIA DO VEREADOR Lauro Aparecido de Toledo - PL 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO 

USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E É 

SANCIONADA E PROMULGADA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - Fica denominada como “Travessa Emilia de Souza Bovi” a via localizada no Bairro do Porto, 

com aproximadamente 262,26 metros, com início: -22.560175511978944, -46.56322747749569 e fim: -

22.55837402760248, -46.56485835069464, conforme Anexo. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 04 de setembro de 2024 

Publique-se. 

Josué Ricardo Lopes  

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro e afixado no mural do Centro Administrativo 

Lauren Salgueiro Bonfá 

Procuradora Jurídica 

  

ANEXO ÚNICO  
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LEI  Nº 4813/2024 
         

“Denomina logradouro público como Travessa Maria Aparecida 

Gasperi Cozer”. 

 

DE AUTORIA DO VEREADOR Lauro Aparecido de Toledo - PL 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO 

USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E É 

SANCIONADA E PROMULGADA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - Fica denominada como “Travessa Maria Aparecida Gasperi Cozer” a via localizada no Bairro 

do Oratório, com aproximadamente 186,61 metros, com início: -22.60777665911095, -46.59197881754899 e fim: -

22.606786959156448, -46.593428872351964, conforme Anexo. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 04 de setembro de 2024 

Publique-se. 

Josué Ricardo Lopes  

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro e afixado no mural do Centro Administrativo 

Lauren Salgueiro Bonfá 

Procuradora Jurídica 

  

ANEXO ÚNICO  
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PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 10442/2024 
 

JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO 

DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar por necessidade dos serviços o servidor MAIKOL PAOLO VANCINE – CPF: 

311.709.118-11, ocupante do emprego permanente de Jornalista ref-30 para responder por Carlos Rafael Pompeu – 

Assessor de Comunicação e Tecnologia ref-50, durante o gozo de suas férias regulamentares concedidas no período de 

13/09/2024 a 07/10/2024 – 25 (vinte e cinco) dias, fazendo jus a diferença entre os respectivos vencimentos.  

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 06 de setembro de 2024 

 

Publique-se. 

Josué Ricardo Lopes  

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura. 

Lauren Salgueiro Bonfá 

Procuradora Jurídica  

 
 
 
 

PORTARIA Nº 10443/2024 
 

JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 

ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Enquadrar, nos termos da alínea “c“ do artigo 48 - Seção IV da Lei Complementar nº 171/2011, a 

servidora abaixo relacionada, considerando a evolução funcional pela via acadêmica: 

 

“Curso de pós-graduação em área de educação, com duração mínima de 360 (trezentas e sessenta) 

horas”. 

 

Nível: Nome  Emprego A 

partir de: 

VIII – 

ref. 8 

Jurema 

Corsi Silva – CTPS 

54054 Série 00414-

SP. 

Professor 

de Educação Básica I - 

PEB l 

** 

Com retroação 

a data de 

13/06/2022 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 09 de setembro de 2024 

 

Publique-se. 

Josué Ricardo Lopes  

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura. 

Lauren Salgueiro Bonfá 

Procuradora Jurídica 
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PORTARIA Nº 10444/2024 

 

JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE 

SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Reintegrar ao quadro de funcionários a pedido da mesma, a partir de 12 de Agosto de 

2024 a servidora JOICE FRANCO MORAES CPF 330.311.578-85, ocupante do emprego permanente de 

ENFERMEIRO DE SAÚDE DA FAMÍLIA – ref. 51, afastada sem vencimentos ou remuneração nos termos da 

L.C. nº 197/12 para tratar de assunto particular por 02 (dois) anos para o período de 12/09/2023 a 10/09/2025, 

concedido pela Portaria nº 9962/2023.  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 09 de setembro de 2024 

Publique-se. 

Josué Ricardo Lopes  

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura. 

Lauren Salgueiro Bonfá 

Procuradora Jurídica  

 

 

 

PORTARIA Nº 10445/2024 
 

JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE 

SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Designar, por necessidade dos serviços, a servidora SANDRA APARECIDA MORAES 

DA SILVA, CPF 102.248.008-17, ocupante do emprego permanente de Professor de Educação Básica I e da 

função de suporte pedagógico como Professor Coordenador, para responder por Silmara de Moraes Chagas, 

Diretora de Escola na Creche Municipal Profª Jandira Ferreira de Andrade, durante o período de afastamento 

por licença saúde junto ao INSS, a partir de 22 de Agosto de 2024, fazendo jus à diferença entre as funções 

de suporte pedagógico de Professor Coordenador para Diretor de Escola. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 09 de setembro de 2024 

Publique-se. 

Josué Ricardo Lopes  

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura. 

Lauren Salgueiro Bonfá 

Procuradora Jurídica  
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DECRETOS 

 

DECRETO Nº. 4724/2024 
  

         

Suplementação de Dotação Orçamentária 

 

JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, 

USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

 

DECRETA: 

Artigo 1º. – Fica aberto na Secretaria da Fazenda – Contabilidade um crédito adicional suplementar no valor de R$ 109.437,05 

(Cento e Nove Mil, Quatrocentos e Trinta e Sete Reais e Cinco Centavos) para reforço das seguintes dotações do orçamento 

vigente: 

02.06.01 . 3.1.90.11.00 . 10.301.0047.2.219 UNID.BAS.SAUDE V.05.370.0001 R$ 28.720,23 

02.06.01 . 3.3.72.39.00 . 10.302.0048.2.222 GESTÃO CONISCA V.05.370.0001 R$ 3.278,97 

02.06.01 . 3.3.90.39.00 . 10.302.0048.2.029 SANTA CASA-SUS V.05.370.0001 R$ 77.437,85 

Total das Suplementações............................................................................................. R$ 109.437,05 

 

Art. 2º. – O valor do presente crédito será coberto com recursos provenientes do excesso de arrecadação realizado, por meio 

da Portaria GM/MS nº 5.287, de 26 de agosto de 2024, que estabelece o repasse da assistência financeira complementar da União 

destinada ao cumprimento do piso salarial nacional de enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem e parteiras referente à 

parcela do mês de agosto do exercício de 2024, de acordo com a Lei nº 4.320/64, Art. 43 – Inciso II, no valor 

de..........................................................................................................................................R$ 109.437,05. 

 

Artigo 3o. – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 01 de setembro de 2024. 

Publique-se. 

Josué Ricardo Lopes 

 Prefeito Municipal  

Publicado no Jornal Oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura. 

Lauren Salgueiro Bonfá 

Procuradora Jurídica  

 

 

DECRETO Nº. 4725/2024 
         

Suplementação de Dotação Orçamentária 

 

JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, 

USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

DECRETA: 

Artigo 1º. – Fica aberto na Secretaria da Fazenda – Contabilidade um crédito adicional suplementar no valor de R$ 850.000,00 

(Oitocentos e Cinquenta Mil Reais) para reforço da seguinte dotação do orçamento vigente: 

02.11.01 . 4.4.90.52.00 . 06.181.0023.2180 Modernização da GCM V. 05.100.0343 R$ 850.000,00 

Total das Suplementações..................................................................................................... R$ 850.000,00 

 

Artigo 2o. – O valor do presente crédito será coberto com recursos provenientes do excesso de arrecadação a ser realizado, 

por meio do Convênio SENASP/MJSP nº 955718/2024 – Transferegov.br nº 00004/2024, firmado entre o Ministério da Justiça e 

Segurança Pública e a Prefeitura Municipal de Socorro, com a finalidade de “Implementação de Políticas de Segurança Pública, 

Prevenção e Enfrentamento à Criminalidade”, de acordo com a Lei nº 4.320/64, Art. 43 – Inciso II, no valor de 

................................................................................................................................R$ 850.000,00. 

 Artigo 3o. – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 01 de setembro de 2024. 

Publique-se. 

Josué Ricardo Lopes 

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura. 

José Ricardo Custódio da Silva 

Secretário Municipal de Negócios Jurídicos 
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DECRETO Nº. 4726/2024 
  

        

Suplementação de Dotação Orçamentária 

 

JOSUÉ RICARDO LOPES, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, 

USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

DECRETA: 

Artigo 1º. – Fica aberto na Secretaria da Fazenda – Contabilidade um crédito adicional suplementar no valor de R$ 481.104,00 

(Quatrocentos e Oitenta e Um Mil, Cento e Quatro Reais) para reforço da seguinte dotação do orçamento vigente: 

02.10.02 . 4.4.90.52.00 . 15.452.0019.2025 Limpeza Pública V. 05.100.0343 R$ 481.104,00 

Total das Suplementações..................................................................................................... R$ 481.104,00 

 

Artigo 2o. – O valor do presente crédito será coberto com recursos provenientes do excesso de arrecadação a ser realizado, 

por meio do Contrato de Repasse nº 950688/2023/MCIDADES/CAIXA, firmado entre o Ministério das Cidades e o Município de 

Socorro, objetivando a “Execução de Ações Relativas ao Saneamento Básico”, de acordo com a Lei nº 4.320/64, Art. 43 – Inciso 

II, no valor de ..............................................................................................R$ 481.104,00. 

  

Artigo 3o. – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 01 de setembro de 2024. 

Publique-se. 

Josué Ricardo Lopes 

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura. 

José Ricardo Custódio da Silva 

Secretário Municipal de Negócios Jurídicos 

 
 
 

COMPRAS E LICITAÇÃO 

 

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
   

 Eu, Josué Ricardo Lopes, Prefeito do Município de Socorro, Estado de São Paulo, RATIFICO, o PROCESSO Nº 

051/2024/PMES - PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2024, cujo objeto é a Registro 

de preços para aquisição de pó de café e açúcar, conforme especificações constantes no Anexo I – Termo de 

Referência do Edital, considerando que o mesmo restou FRACASSADO devido a desclassificação dos participantes deste 

processo.   

Encaminhe-se o presente termo à Supervisão de Licitação para juntada no processo e a Secretaria requisitante para 

demais providências que se façam necessárias. 

 

Socorro, 05 de setembro de 2024. 

 

 

Josué Ricardo Lopes 

Prefeito Municipal 
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AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA ELETRÔNICA 
 

Eu, Josué Ricardo Lopes, Prefeito Municipal da Estância de Socorro, Estado de São Paulo, RATIFICO O PROCESSO Nº 

658/2024/PMES – DISPENSA ELETRÔNICA Nº 159/2024 e AUTORIZO a contratação direta por dispensa de licitação, 

conforme detalhamento a seguir: 

CONTRATANTE  
MUNICÍPIO DE SOCORRO  

CNPJ nº 46.444.063/0001-38. 

CONTRATADO 
☐  

Pessoa  

Jurídica 

Razão Social: Sartori Comércio E Distribuidora De Alimentos Ltda 

CNPJ nº: 34.732.111/0001-04 

VALOR R$ 27.957,50 

DESCRIÇÃO DA  

CONTRATAÇÃO 

Contratação de empresa para fornecimento de Kit lanche – Reforço alimentar (kit alimentação) 

contendo: um (01) pão de cachorro quente de 50g, com uma (01) fatia de queijo tipo mussarela 30g, 

uma (01) fatia de presunto 30g (embalados individualmente) e uma (01) garrafinha de refrigerante 

200ml. 

PRAZO DE 

FORNECIMENTO 

Os Kits Lanches deverão ser entregues toda semana nos seguintes dias e quantidades: 

 

-Terça-feira, 20 kit lanche às 17:00hrs. 

- Quarta-feira, 15 kit lance às 09:00hrs. 

- Quinta-feira, 20 kit lanche às 17:00hrs. 

FUNDAMENTO  

DA DISPENSA 
Art. 75, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21. 

DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

02.07.00 - SECRETARIA DE CIDADANIA 

02.07.01 - Depto de Assistência Social 

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA 

08.244.0044.2169 - Centro Refer. Assistência Social - CRAS 

Encaminhe-se os autos para a Secretaria da Fazenda para empenho e para Supervisão de Licitações para publicações e demais 

procedimentos de praxe em cumprimento a Lei Federal nº 14.133/21 e Decreto Municipal nº 4616/24 e alterações. 

Socorro, 09 de setembro de 2024 

Josué Ricardo Lopes 

Prefeito Municipal 

 

 

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA 
 

Eu, Josué Ricardo Lopes, Prefeito Municipal da Estância de Socorro, Estado de São Paulo, RATIFICO O PROCESSO Nº 

664/2024/PMES – DISPENSA Nº 165/2024 e AUTORIZO a contratação direta por dispensa de licitação, conforme detalhamento 

a seguir: 

CONTRATANTE  
MUNICÍPIO DE SOCORRO 

CNPJ nº 46.444.063/0001-38. 

CONTRATADO 
☐  

Pessoa 

Jurídica 

Razão Social: COMERCIAL 3 ALBE LTDA 

CNPJ nº: 74.400.052/0001-91 

VALOR                               R$ 37.800,00 (Trinta e Sete Mil e Oitocentos Reais) 

DESCRIÇÃO DA  

CONTRATAÇÃO 

Aquisição de 36 caixas com 30 Cateteres cada de Cateter Hidrofísico VaPro, 

Fabricante Hollister, 40cm, 10FR,3.3mm. 

PRAZO DE 

FORNECIMENTO 
O prazo de entrega será de até 02 dias como determinado na decisão judicial. 

FUNDAMENTO  

DA DISPENSA 
Art. 75, inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133/21. 

DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

02.06.00 - SECRETARIA DE SAÚDE 

02.06.01 - Assistência Medico-Hospitalar 

3.3.90.32.00 - MATERIAL, BEM OU SERV. PARA DISTRIB. GRATUITA 

10.303.0051.2228 - Componente Medic. Dispensação Excepcional 

Encaminhe-se os autos para a Secretaria da Fazenda para empenho e para Supervisão de Licitações para publicações e demais 

procedimentos de praxe em cumprimento a Lei Federal nº 14.133/21 e Decreto Municipal nº 4616/24 e alterações. 

Socorro, 06 de setembro de 2024 

Josué Ricardo Lopes 

Prefeito Municipal 
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AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA 

 

Eu, Josué Ricardo Lopes, Prefeito Municipal da Estância de Socorro, Estado de São Paulo, RATIFICO O PROCESSO Nº 

665/2024/PMES – DISPENSA Nº 166/2024 e AUTORIZO a contratação direta por dispensa de licitação, conforme detalhamento 

a seguir: 

CONTRATANTE  
MUNICÍPIO DE SOCORRO 

CNPJ nº 46.444.063/0001-38. 

CONTRATADO 
☐  

Pessoa 

Jurídica 

Razão Social: ALFA MED SISTEMAS MEDICOS LTDA 

CNPJ nº: 15.617.149/0001-91 

VALOR              R$ 5.476,00 (Cinco Mil, Quatrocentos e Setenta e Seis Reais ) 

DESCRIÇÃO DA  

CONTRATAÇÃO 
Aquisição de Aparelho Oxímetro de mesa compacto. 

PRAZO DE 

FORNECIMENTO 
O prazo de entrega será de até 02 dias como determinado na decisão judicial. 

FUNDAMENTO  

DA DISPENSA 
Art. 75, inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133/21. 

DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

02.06.00 - SECRETARIA DE SAÚDE 

02.06.01 - Assistência Medico-Hospitalar 

3.3.90.32.00 - MATERIAL, BEM OU SERV. PARA DISTRIB. GRATUITA 

10.303.0051.2228 - Componente Medic. Dispensação Excepcional 

Encaminhe-se os autos para a Secretaria da Fazenda para empenho e para Supervisão de Licitações para publicações e demais 

procedimentos de praxe em cumprimento a Lei Federal nº 14.133/21 e Decreto Municipal nº 4616/24 e alterações. 

 

Socorro, 06 de setembro de 2024 

Josué Ricardo Lopes 

Prefeito Municipal 
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